
o Dr. Uubena Appo.recldo Denázlo Pr e Ce i t o Jolun i c l pa l de
Agudo., Z_tado do são Paul o , no uso de auaa atribulçõ•• lc~al• •

V.a ..bar que • Ca.ara Municipal aprovou e ele aano~
na e pro.ulga a seguinte lell

pode -•poro ,

II: RDlISSJ[O
PRoVIDt!lCI-

-/__nembro do 1986 .

ARI!t1',.:Il'1lt.LVes
Subdiretor Ada latrutivo

QUE COJlCEDII: ANISTIA
I'ISCAL. B JI,\ OUTllAS
.\8.

LEI Jlg 2 .004 DII: 71 DE SETElWIlO DE 1.988

C. G. C. 461 37.444/ 0001-74

PRAÇA T' RADEN TES, 650 • CAIXA POSTAL. 07 • CE? 17.120

ESTADO DE SAO PAULO

Publicada e registrada na

Proteitura Muni c i pa l de Agudo. ,

PREFEITURA DO MU NIClp lO DE AG UDOS

AJUIGO age Para benoticiar-s. d••ta anistia e reaia 
contribuinte deyeri rocolher todoa oe tributos at' entÃo d••idos,
.ó v•• , proibido o r ogi•• do parcelaa nto do débito.

-MO , O
de UII4

ARTIGO 3Q• A. divida. já inscrita. e ajui~a.

rÃo .er paga. Da tOrmA pr ovist a no. artigo. antoriore. , vedada,
a deYOluçÃo das parc.lns vincendas .. acordo.

l' r ' s r a ro "ai ca - No caao de acordo judicial ,
ou adMinistrativo , a aniatia e remiaaao fiecal e.tabelecida neata lei ,
proyalecerão apenas a. parcelo. vincendaa , ricando o co4tribuinte obri 
gado pela. despesa. judiciai• •

AltrlGO 4Q. A present. lei a plica-•• , aa. . . .... ba•••
• condiçõe., ao. contribuintes em d.bito CD. e Serviço Autonome de 19uas
• ~roto. _ S.A.A.E . de Agudo• •

ARTIOO eu. &ata lei entrará _ vigor na data de eu.• _ . 1
publlcaçao , revogadas as dispo.iço•• e. contrar o.

~tTIQO &y. O. contribuinte. oa debito por qual8Quer I

tributo•• , venc i do. e 010 pagos até a data de publicaçlo da presente lei ,- .poderao .totuar o .eu recolhi••nto direta.ente a r ••our ar i a Municipal ,
até o di. 28 (Y1nte • oito> d. novembro do corrente ano , ... acr:.cl.oa,
juro. , correçÃo .on.~rl. e .alta. porwentura exiatente• •
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